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 ICRIME BÁRBARO

Continua preso ‘namorado’ que matou 
adolescente de 13 anos a facadas

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 15/2022, de 05 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias aos servidores e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentares aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERIODO DATA DE GOZO
EDSON PINHEIRO COELHO 14672 2017/2018 06/01/2022 A 04/02/2022
RONALDO RIBEIRO DE ALENCAR 6785 2014/2015 06/01/2022 A 04/02/2022
ROSINEIRE FERREIRA DA CRUZ 22241 2018/2019 06/01/2022 A 04/02/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 05 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 062/2021, 
Inexigibilidade n.º 014/2021, cujo objeto tem por finalidade, a contratação de serviços Médicos de diversas áreas, 
Enfermeiros e Técnicos em Enfermagem, para a realização de atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, que buscam atendimento nas Unidades Básicas de Saúde deste Município, conforme cronograma 
apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, alusivo ao credenciamento do Edital de Chamamento Público aberto 
n.º 004/2021.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para a contratação de serviços Médicos de diversas áreas, 
Enfermeiros e Técnicos em Enfermagem, conforme exposto acima, determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24 da Lei n.º 8.666/93 bem como 
todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 07 de Junho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 135/2021
INEXIGIBILIDADE   Nº 025/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 250/2021
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA:  R Z SERVIÇOS MÉDICOS
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços Médicos de diversas áreas, Enfermeiros e Técnicos 
em Enfermagem, para a realização de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, que buscam atendimento 
nas Unidades Básicas de Saúde deste Município, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a integrar o presente instrumento contratual, 
independente de transcrição.
DO VALOR: O valor global estimado para a execução do presente termo de credenciamento é de R$ 619.400,00 (seiscentos 
e dezenove mil e quatrocentos reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento Público n.º 006/2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE pagará, mensalmente, a CONTRATADA, os serviços efetivamente prestados, 
respeitados o valor unitário e teto máximo de cada serviço.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses, com início no dia 01 de Janeiro de 2022 e com término 
previsto para o dia 01 de Abril de 2022, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na 
Lei n.º 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha - PR, para dirimir qualquer dúvida oriunda deste compromisso, renunciando 
as partes a qualquer outro.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos 
legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Dezembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
RAPHAEL JOÃO ZAUPA JUNIOR 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:
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A Justiça converteu 
em preventiva a prisão 
de S.H.S. de 19 anos, 
que confessou ter ma-
tado com mais de 20 
facadas a namorada, 
uma adolescente de 13 
anos. O crime ocorreu 
na tarde de terça-feira 
(4), em Sertanópolis, na 
Região Metropolitana 
de Londrina e chocou a 
todos. O homem está re-
colhido na cadeia públi-
ca de Ibiporã, também 
no Norte do Estado.

Despedida
Já o corpo de Eduar-

da Karollaine Gallardi-
ni foi sepultado no fim 
da tarde desta quarta-

O corpo de Eduarda Karollaine Gallardini foi sepultado 
ontem no Cemitério Municipal de Bela Vista do Paraísp (foto 
redes sociais)

feira (5) no Cemitério 
Municipal de Bela Vista 
do Paraíso, na cidade 
que residia com fami-
liares. O crime é inves-
tigado pela Polícia Civil 
de Sertanópolis. 

Confesso
Segundo a Polícia 

Militar o próprio sus-
peito, conhecido como 
“Malvadão”, ligou para 
a PM relatando o crime. 
Uma equipe do Samu 
chegou a ser acionada 
para prestar socorro a 
jovem, mas infelizmen-
te ela não resistiu e 
morreu ainda no local. 
A arma do crime, uma 
faca, foi apreendida a 

poucos metros do corpo 
da vítima.

Status
Ainda segundo a PM, 

aos policiais o suspeito 
contou que começou a 
namorar a adolescente 
na segunda-feira (3) e 
horas antes do crime 
atualizou em uma rede 
social o seu status para 
‘relacionamento sério’ 
com Eduarda Gallardi-
ni. Pouco depois de ma-
tar Eduarda, o suspeito 
voltou a atualizar seu 
status como ‘viúvo’.

A família disse que 
não conhecia o rapaz e 
não sabia do relaciona-
mento dos dois.

Segundo o tenente 
da PM que atendeu à 
ocorrência, Emerson 
Castro, o jovem disse à 
polícia que viu a vítima 
com outro homem, ficou 
enfurecido e, por isso, foi 
para casa buscar uma 
faca para matar o casal.

O crime ocorreu no 
meio da rua, quando a 
adolescente tentou con-
versar com o matador. 
Ele ainda teria tentado 
fugir e romper com a 
tornozeleira eletrônica, 
mas acabou desistindo 
e ligou para a PM. Se-
gundo a PM, o jovem 
tem diversas passagens 
pelo crime de tráfico de 
drogas.

Os policiais militares, 
soldados Rafaela e Simon, 
conseguiram salvar a vida 
de um bebê de apenas 
dois meses, nesta quarta-
feira (5), em Umuarama. 

Dois homens de 24 e 
26 anos foram presos em 
flagrante acusados de par-
ticiparem em um assalto 
a uma caminhonete Che-
vrolet S-10 ocorrido na 
noite de terça-feira (4) no 
distrito de Paraná D’Oeste, 
em Moreira Sales. 

A prisão foi por volta das 
9h50 desta quarta-feira (5) 
próximo a uma plantação 
de eucaliptos em Goioerê. 
Com a dupla a Polícia Mili-
tar apreendeu 2 pistolas e 
35 munições. Aos policiais 
os dois teriam confessado 
a participação no assalto. 
Eles foram levados para a 
delegacia da Polícia Civil de 
Goioerê.

Segundo a Polícia Militar 
os policias ainda estavam a 
procura dos criminosos do 
assalto quando receberam 
a informação de que ha-
via dois homens suspeitos 
saindo de uma plantação 
de eucaliptos a pé e indo 
em direção à cidade de 
Goioerê. 

Policiais militares salvam bebê engasgado no Parque Daniele
A criança teria engasgado 
com leite materno e os 
pais chamaram a polícia, 
que chegou rapidamente 
até a casa da família, no 
Parque Daniele.

O menino já estava 
roxo e sem respirar e 
após  a  rea l ização  da 
manobra de Heimlich a 
criança voltou a chorar 
e retornou a respirar. 

A criança e a mãe fo-
ram levados até o Pronto 
Atendimento 24 horas 
e após passar por uma 
avaliação médica o bebê 
foi liberado. 

Dupla é presa com armas e 
munições em Goioerê após 
roubo de caminhonete

Os policias foram até 
o local e os dois homens, 
um de 24 anos e outro de 
26 anos. 

Durante revista pessoal, 
no jovem de 24 anos foi en-
contrada uma pistola mar-
ca Cherokee calibre 9mm 
com dois carregadores, e 
com o jovem de 26 anos foi 
encontrada uma pistola 
marca Taurus calibre .40. 

Segundo a Polícia Mi-
litar, ambos afirmaram 
estar envolvidos no roubo 
da noite anterior em Pa-
raná D’Oeste, em que três 
homens armados roubaram 
uma caminhonete Chevro-
let S10. Os abordados infor-
maram que a caminhonete 
não se encontrava mais 
naquele local, e que o ter-
ceiro autor do roubo tinha 
se evadido com o veículo. 

Segundo a PM, os dois 
suspeitos são de Goioerê, 
possuem passagens poli-
ciais por roubo e usam tor-
nozeleira eletrônica, porém 
estas estavam inoperantes. 

 Procurados em dias quentes, rios também
oferecem riscos, alerta Corpo de Bombeiros

Com a chegada do ve-
rão e da temporada de 
férias, há pessoas que 
preferem as águas mais 
calmas de um rio para 
aproveitar o calor e os 
dias de folga, mas se en-
gana quem pensa que na 
tranquilidade os cuidados 
na prevenção de afoga-
mentos e outros acidentes 
podem ser deixados de 
lado. 

Dados da Sociedade 
Brasileira de Salvamen-
to Aquático (Sobrasa) 
revelam que, apesar de 
rios terem uma condição 
menos agitada, 54% dos 
afogamentos registra-
dos no Brasil acontecem 
nessas regiões. Isso se 
deve a vários fatores que 
podem ser causados por 
fenômenos naturais ou 
por irresponsabilidade 
humana.

De acordo com a porta-
voz do Corpo de Bombei-
ros, capitã Keyla Karas, a 
correnteza dos rios, asso-
ciada à turbidez da água e 
a irregularidade do solo, 
oferece risco inerente aos 
banhistas, os expondo a 
condições de perigo.

“Esses fatores acabam 
ocasionando acidentes 
porque a pessoa além de 

cair em um local onde 
não consegue se manter 
em pé, ainda tem a força 
da água que pode pre-
dispor ainda a mais uma 
situação de afogamento”, 
afirma.

CABEÇAS D’ÁGUA
Para quem gosta de 

rios próximos às regiões 
de serra, além de todos 
os cuidados, é preciso 
estar sempre alerta às 
‘cabeças d’água’, fenôme-
nos naturais provocados 
por chuvas volumosas no 
alto das montanhas, onde 
estão as nascentes. 

Keyla Karas explica 
que essas chuvas,  na 
maioria das vezes, caem 
muito distante de onde 
estão os banhistas e as 
‘cabeças d’água’ chegam 
sem que haja tempo de 
alerta das autoridades 
ou de identificação por 
algum outro meio.

“ E s s a s  ‘ c a b e ç a s 
d’água’ oferecem risco 
pelo grande volume e pela 
força com que descem a 
correnteza, e que acabam 
levando as pessoas. Como 
o volume aumenta de re-
pente,  na maioria das 
vezes a pessoa não con-
segue se salvar”, alerta. 

Para  quem não co-
nhece regiões onde esse 
fenômeno acontece,  é 
preciso estar atento a 
fatores como a mudança 
repentina da cor da água, 
o aumento de folhagens e 
galhos descendo pela cor-
renteza, além de barulhos 
causados pelo aumento 
repentino no nível do rio 
nas áreas mais altas das 
serras.

Afogamento
Se identificada alguma 

dessas condições, o ba-
nhista deve sair da água 
imediatamente. Lembran-
do que, ao presenciar uma 
situação de afogamento, 
o cidadão deve seguir as 

recomendações do Corpo 
de Bombeiros. 

“Em caso de afoga-
mento, a orientação do 
Corpo de Bombeiros é que 
ninguém tente realizar o 
salvamento sozinho. Te-
mos inúmeras situações 
de pessoas que tentam 
salvar alguém que está se 
afogando e acabam se tor-
nando outra vítima. O cor-
reto é que se disponibilize 
algum material flutuante 
para a pessoa que está 
em perigo, como uma boia, 
uma garrafa plástica, ou 
algo que a mantenha na 
superfície, e acione o mais 
rapidamente o Corpo de 
Bombeiros pelo telefone 
193”, orienta Karas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333 44-  - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2022
SÚMULA: DELEGA/AUTORIZA (poderes) a Primeira Secretária da Mesa Diretora, a movimentar as contas da Câmara 
Municipal de Alto Piquiri - PR, e dá outras providências.
A Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas atribuições, que lhes são 
conferidas por Lei,
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica delegado/autorizado (poderes) a Primeira Secretária da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Piquiri 
– PR., Sra. JANETE APARECIDA FRISON, portadora do RG: 5.219.359-1 e do CPF: 742.869.009-91, para assinar em 
conjunto com a Presidente da Câmara Municipal Sra. DENISSE CABRAL DA LUZ, portadora do RG: 4.064.471-7 e 
do CPF: 571.445.759-53, emitir cheques, abrir contas de depósitos, autorizar cobranças, autorizar o crédito aberto na 
forma e condições, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, 
retirar cheques devolvidos, endossar cheques, requisitar cartão eletrônico, efetuar transferência/pagamentos, sustar/
contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, cadastrar, alterar e desbloquear as senhas, efetuar 
saques – conta corrente, efetuar saques – poupança, efetuar pagamento por meio eletrônico, efetuar transferência 
por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos,  junto a Agência do Banco do Brasil Nº.  1425-7, desta cidade 
e Comarca de Alto Piquiri, referente às Contas Correntes Nº. 7979-0 e Nº. 15.064-9, física e eletrônica, e demais 
procedimentos, segundo as normas desta Agência, a dita movimentação será realizada com transferência eletrônica 
sem especificação de dias.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro de 2022(dois mil e vinte 
e dois).
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004
Ao Contrato Administrativo Nº 090/2020, firmado em 22 de maio de 2020.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA - CNPJ: 10.801.453/0001-70
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UM PARQUE URBANO 
(COM EXECUÇÃO DE ESPELHO D’ÁGUA, CALÇAMENTO, PAISAGISMO, PLAYGROUND E OUTROS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL) NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: alteração de valor.
Fundamento: cláusulas terceira e décima segunda do contrato nº 090/2020.
Data da assinatura deste Termo: 05/01/2022.
Alex Antonio Cavalcante
Prefeito Municipal
Hugo de Assis Gonzaga
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA - CNPJ:
10.801.453/0001-70
05/01/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 106/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 028/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.889.035/0001-02, com sede na Rua Doutor João Caruso, 2115, bairro Industrial, 
no município de Erechim/RS, CEP 99706-250, Telefone (54) 2106-7930, e-mail: contratos@inovamedhospitalar.com, 
neste momento, representada pelo Sr. JHONATAN BONI, brasileiro, comerciante, portador da Identidade RG sob 
o n.º 2105024927 /SJS-RS, e inscrito no CPF/MF 016.789.820-59, residente e domiciliado na Rua Pedro Álvares 
Cabral, n.º 610, Apartamento 1101, Bairro Centro, Município de Erechim/RS, CEP: 99.700-25, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de medicamentos hospitalares para uso e consumo 
das Unidades Básicas de Saúde - UBS, Farmácia Popular e Hospital Municipal de Cidade Gaúcha - PR.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço da matéria prima e, crescente demanda.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e, observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação, no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente, conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original, 
aumentando o valor a seguinte proporção vigorante:
ITEM DESCRIÇÃO VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
22 METRONIDAZOL 250 Mg VO Cp Caixa com 600 CP 0,13 0,1717
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 31 
de Maio de 2021.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 05 de janeiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JHONATAN BONI
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

PORTARIA N.º 4 
De 05/01/2022 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ELENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
CONSIDERANDO o término do contrato de trabalho por prazo determinado número 03/2020; 
RESOLVE 
Art. 1º. EXONERAR do cargo temporário de Auxiliar de Enfermagem, por término de contrato, a 
servidora ELENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA, inscrita no CPF-n.º-056.261.979-82 e no RG-
n.º-6.961.340-3-SSP/PR. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e dois. (05/01/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N.º 5 
De 05/01/2022 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA HELOÍSA FERNANDA GALVÃO 
ROMUALDO. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
CONSIDERANDO o término do contrato de trabalho por prazo determinado número 01/2020; 
RESOLVE 
Art. 1º. EXONERAR do cargo temporário de Agente de Saúde, por término de contrato, a 
servidora HELOÍSA FERNANDA GALVÃO ROMUALDO, inscrita no CPF-n.º-068.390.359-48 e no 
RG-n.º-9.437.271-2-SSP/PR. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e dois. (05/01/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N.º 6 
De 05/01/2022 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA SOLANGE APARECIDA MARTINS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
CONSIDERANDO o término do contrato de trabalho por prazo determinado número 02/2020; 
RESOLVE 
Art. 1º. EXONERAR do cargo temporário de Auxiliar de Enfermagem, por término de contrato, a 
servidora SOLANGE APARECIDA MARTINS, inscrita no CPF-n.º- 028.618.539-30 e no RG-n.º- 
6.543.917-4-SSP/PR. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e dois. (05/01/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 7 
De 05/01/2022 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR VALDENIR APARECIDO DA SILVA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO o término do contrato de trabalho por prazo determinado número 04/2020; 
RESOLVE 
Art. 1º. EXONERAR do cargo temporário de Motorista, por término de contrato, o servidor VALDENIR 
APARECIDO DA SILVA, inscrito no CPF-n.º- 995.518.969-04 e no RG-n.º- 6.829.696-0-SSP/PR. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 
dois. (05/01/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
36/2020, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MARIA APARECIDA 
GONÇALVES MODESTI 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sra. MARIA APARECIDA GONÇALVES MODESTI, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Honorato, 220, Parque Ana Laura, neste município de Douradina, Estado do 
Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-8.607.380-3/SSP-PR e do CPF-074.302.759-07, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 76/2019-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
31/03/2022 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 36/2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário. 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e dois. (05/01/2022). 
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
MARIA APARECIDA GONÇALVES MODESTI 
Contratada 
Testemunhas: 
 
PORTARIA N.º 8 
De 05/01/2022 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA DIVISÃO DE UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE HÉLIO CORSINI DE DOURADINA-PR. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
RESOLVE 
Art. 1º. NOMEAR a Sra. HELOÍSA FERNANDA GALVÃO ROMUALDO, inscrita no CPF-n.º-
068.390.359-48 e no RG-n.º-9.437.271-2-SSP/PR para ocupar o cargo comissionado de Chefe da 
Divisão de Unidade Básica de Saúde Hélio Corsini, Nível CC-4, a contar de 06/01/2022 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e dois. (05/01/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO Nº 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/2021, PREGÃO 
PRESENCIAL N° 04/2021, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
AUTO POSTO DOURADINA LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 

jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, 

inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na 

forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a seguir 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado AUTO POSTO DOURADINA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob nº 80.842.909/0001-26, sito na Avenida Barão do Rio Branco, n.º 635, Térreo, 

Centro, CEP. 87.485-000, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Senhor Fabiano Aparecido Volpato, portador do CPF. n.º 017.633.629-

06, RG. n.º 5.333.920-4 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Domingos de Menezes 

Dias, n.º 115, Térreo, Parque Agostinho, CEP. 87.485-000, cidade de Douradina, Estado do 

Paraná, firmam, após o encerramento do Processo Administrativo n° 82/2020, o presente 

TERMO ADITIVO, de Alteração de Valor, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração no 

valor do item n° 01 do Lote 01, na Ata de Registro de Preços nº 06/2021, originada pelo 

Pregão nº 04/2021, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea d, da Le 8.666/93, que 

doravante ficarão registrados nos seguintes termos:  

Lote Ordem Descrição Marca Saldo 
Em litros 

V. Ref. 
Licitado 

Valor 
Aditivo 

Valor 
Aditivo 

1 01 

Aquisição de 
combustível, gasolina 
comum automotivo de 
acordo com a Legislação 
Vigente da ANP, para 
atender a frota de 
veículos da Prefeitura 
Municipal de Douradina-
Pr. 

Ipiranga 9.192,24 

 
 

R$ 4,52 
 

 
 

R$ 6,41 

                         
 

R$ 58.922,25 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições da Ata de Registro de Preços nº 06/2021. 
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E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, 

em 04(quatro) vias, para um só efeito legal. 

 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte oito dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte um (28/12/2021). 

 
________________________________ 

MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR 
Oberdam Jose de Oliveira 

________________________________ 
         Auto Posto Douradina Ltda. 
         Fabiano Aparecido Volpato 

 
Testemunhas: 
 
 
___________________________________ __________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE       LOCAÇÃO Nº. 048/2021 ID: Nº 2274, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ E FRANCISCO AIRTON MARTINS FERREIRA.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
sito à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, inscrito no CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado FRANCISCO AIRTON MARTINS FERREIRA, brasileiro, Viúvo, portador da cédula de identidade civil 
RG n°. 1.653.375 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 083.528.529-49, Residente e Domiciliado na Rua sete de setembro, 
nº 175, Centro, CEP. 87.485-000, no Município de Douradina, Estado do Paraná, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições que abaixo estabelecem e outorgam: tem justo e firmado entre si 
este Termo de Rescisão Contratual, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
É objeto do presente instrumento a Locação de um Imóvel Urbano Residencial constituído pala data de Terra nº 17, da 
Quadra nº 07, o qual tem medidas de frente 11,00m (onze metros) e laterais com 24,25m (vinte e quatro metros e vinte 
cinco centímetros) totalizando uma área de 266,75m² (duzentos e sessenta seis metros e setenta cinco centímetros) 
na Rua João Gaspar de Oliveira, nº 270, Parque  Ana Laura II, nesta Cidade de Douradina – Paraná, por este adquirido 
através de contrato de compra e venda de Imóvel Urbano nº 081.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, e considerando razões de interesse público, se dá por terminado o Contrato de que 
trata a Cláusula Primeira, não havendo nada a reclamar ou exigir da contratada, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido até dia 01/01/2022.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
A presente rescisão é feita sem que seja devida qualquer multa ou penalidade de parte a parte.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca de Umuarama, Estado 
do Paraná.
E, por estarem justas e acertadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
dois(05/01/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA- PR
Oberdam José de Oliveira
Contratante
FRANCISCO AIRTON MARTINS FERREIRA
Contratado
Testemunhas

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 001/2022
SÚMULA: Concede férias a servidora  SANDRA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA e dá outras providências.
DENISSE CABRAL DA LUZ – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares em favor da servidora pública SANDRA APARECIDA 
DE SOUZA DA SILVA, portadora do RG nº. 4.207.915-4 SSP/PR e CPF nº. 931.757.799-72, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período aquisitivo de 08/02/2020 a 07/02/2021, a fim 
de serem gozadas de 10/01/2022 a 29/01/2022, com a conversão de um terço em abono pecuniário, bem como a 
concessão do abono constitucional de 1/3 de férias pagos em folha na competência de janeiro de 2022.
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro de 2022 (dois mil e vinte 
e dois).
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente

PORTARIA Nº. 002/2022
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 (dez) dias a servidora  ELISANGELA ALVES BORGES e dá outras 
providências.
DENISSE CABRAL DA LUZ – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares em favor da servidora pública ELISANGELA ALVES 
BORGES, portadora do RG nº. 7.986.091-3 SSP/PR e do CPF nº. 038.954.019-60, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Secretária, referente ao período aquisitivo de 01/06/2020 a 30/06/2021, a fim de serem gozadas de 
10/01/2022 a 19/01/2022, com a conversão de um terço em abono pecuniário, pago em folha na competência de 
janeiro de 2022.
Art .  2.º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro de 2022 (dois mil e vinte 
e dois).
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente

PORTARIA Nº. 003/2022
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 (dez) dias ao servidor  ABEL MARTINS ALTERO e dá outras providências.
DENISSE CABRAL DA LUZ – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentares em favor do servidor público ABEL MARTINS ALTERO, 
portador do RG nº. 1.877.394-5 SSP/PR e CPF nº. 424.299.199-15, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Oficial legislativo, referente ao período aquisitivo de 01/06/2020 a 30/06/2021, a fim de serem gozadas de 10/01/2022 
a 19/01/2022, com a conversão de um terço em abono pecuniário, pago em folha na competência de janeiro de 2022.
Art .  2.º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de janeiro de 2022 (dois mil e vinte 
e dois).
DENISSE CABRAL DA LUZ
Presidente 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE ESPERANÇA NOVA – PR.

ERRATA
RESOLUÇÃO: 009/2021
SÚMULA: Apreciação e aprovação do recebimento do recurso oriundo do SIGTV para custeio na área de Assistência 
Social.
O CMAS. Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
nº 071/98 de 18 de novembro de 1998 e considerando reunião mensal realizada em trinta de dezembro de dois mil e 
vinte e um às 15hrs. Na Sala de reunião do CRAS, situada a rua Arlindo Rocha Ribeiro 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprova o repasse de recursos do SIGTV ao município de Esperança Nova.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Esperança Nova - PR, 30 de Dezembro de 2021.
Walkiria Eloi Benedito
Vice Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2022
Data: 05.01.2022
Ementa: exonera Keila Marta Inojosa da Silva Francisco do cargo de Diretora da Diretoria de Proteção Social Especial 
de Média e Alta Complexidade da SEMAS, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 017/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar KEILA MARTA INOJOSA DA SILVA FRANCISCO, portadora da CI/RG nº 14.331.616-5 SESP/PR, do 
cargo em comissão de Diretora da Diretoria de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade da SEMAS, 
símbolo CC-02, com desligamento no dia 05 de janeiro de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto Municipal nº 043/2021 de 05.01.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 006/2022
Data: 05.01.2022
Ementa: nomeia Pietran Sergio Darolt ao cargo de Assessor da Diretoria de Administração e Controle, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos das Leis Municipais nºs 2.024 de 26.09.2017 e 2.205/2021 de 09.12.2021, e 
considerando o memorando on-line sob o nº 012/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear PIETRAN SERGIO DAROLT, portador da CI/RG nº 10.072.819-2 SESP/PR, para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessor da Diretoria de Administração e Controle, símbolo CC-04, a partir de 06 de janeiro de 
2022, com atribuições descritas no artigo 58 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, cujo valor da remuneração dar-
se-á nos termos da Lei Municipal nº 2.205/2021 de 09.12.2021.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 005/2022
Data: 05.01.2022
Ementa: nomeia Keila Marta Inojosa da Silva Francisco ao cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 017/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear KEILA MARTA INOJOSA DA SILVA FRANCISCO, portadora da CI/RG nº 14.331.616-5 SESP/PR, para 
exercer, em comissão, o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social, símbolo CC-01, a partir de 06 de janeiro 
de 2022, com atribuições descritas no artigo 98 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 002/2022
Data: 04.01.2022
Ementa: concede Licença Especial à servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 299/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Função RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Edison Germano Pires
/ Auxiliar de Serviços Gerais 2.175.865 - SESPII/PR 2007/2012 10/01/2022 a 09/04/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 10 de janeiro de 2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
Publicado por:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 072/2021
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE 
PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ARBITRAGEM OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO 
DE EVENTOS ESPORTIVOS A SEREM REALIZADOS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA, TUDO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 18/01/2022.                      
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 18/01/2022. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato.
VALOR MÁXIMO R$ 192.100,00 (cento e noventa e dois mil e cem reais).
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido 
à prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do 
Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/
PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; 
e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para 
Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e 
potencial econômico, que resultara em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da 
contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato previsto legalmente, conforme 
Lei Municipal n° 1.406/2017 de 06 de Setembro de 2017 e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020. 
Como a lei exige para a aplicação do tratamento diferenciado e simplificado, estão anexados ao processo licitatório, 
cartões de CNPJ de empresas locais e regionais para configurar a aplicabilidade do beneficio regional, cujos CNAE´s 
comprovam suas atividades vinculadas ao objeto deste processo, bem como, os orçamentos que compõem o 
presente processo, visando pormenorizar a presente justificativa.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme 
especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da 
Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 
08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 30 de Dezembro de 2021.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 013/2022
DATA: 05/01/2022
SÚMULA: Altera a portaria nº 196/2021.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Licitação, ficando assim composta:
Presidente: Joyce da Silva Francisco CPF: 066.826.979-02
Secretário.: Luiz Fernando Silva Dadalto CPF: 046.826.549-00
Membro.....: Pedro Alves Machado CPF: 722.812.439-15
Membro.....: João Gilson Prado CPF: 003.504.618-05
Membro.....: Mirian Carla Mumbach                            CPF: 056.008.469-24
2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 001/2022
DE 04 DE JANEIRO DE 2022
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00556 ADRIANO BENITEZ PEREIRA 1º MONITOR DE ABRIGO 066.886.899-60
01602 JURANDIR DOS SANTOS ZAMBOM 1º TRATORISTA 830.741.719-87
01024 EDVALDO DALEXANDRO 2º AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 068.343.799-24
02071 CRISTIANE PAPA BIANCHI 5º AUXILIAR ADMINISTRATIVO 042.880.479-94
00130 BRUNA DIAS SPANAMBERG 6º AUXILIAR ADMINISTRATIVO 059.357.371-40
00892 VIVIANE DE SOUZA CAMPOS 10º ZELADORA 005.851.649-24
00582 JULIA GRASIELA FANTI 11º ZELADORA 005.876.819-00
02122 MARCIA FELISBERTO DA SILVA 12º ZELADORA 038.077.489-54
01960 ALTANIRA HYPÓLITO 13º ZELADORA 022.509.209-31
01711 MARCIA APARECIDA ISRAEL 14º ZELADORA 058.480.019-36
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e tiver 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 05 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 015/2022
DATA – 05/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Jessica Andrade Cardoso, por um período de 10 dias, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021, a partir de 04/01/22 a 13/01/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 04/01/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016/2022
DATA – 05/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Daniel Honório Xavier, por um período de 30 dias, referente ao período aquisitivo 
2020/2021, a partir de 03/01/22 a 01/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 03/01/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 017/2022
DATA – 05/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Laercio Fernandes, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 
2017/2018, a partir de 06/01/22 a 15/01/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 018/2022
DATA – 05/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Carla Regina Martins Soares, por um período de 30 dias, referente ao período 
aquisitivo 2020/2021, a partir de 04/01/22 a 02/02/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 04/01/22.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 019/2022
DATA – 05/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Mariani Marson Puertas, por um período de 20 dias, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020, a partir de 11/01/22 a 31/01/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 020/2022
DATA – 05/01/2022
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Rute Celia da Silva Almeida, por um período de 10 dias, referente ao períodos 
aquisitivos de:
2019/2020 - 07 dias, a partir de 05/01/22 a 11/01/22;
2020/2021 - 03 dias, a partir de 12/01/22 a 14/01/22;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 05 de Janeiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 14/2022, de 05 de Janeiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
VIVIANE COSTA VIEIRA 19712 2020/2021 06/01/2022 A 04/02/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 05 de Janeiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AV. MARÍLIA N° 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – MARILUZ / PARANÁ
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 040/2021
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: Centro de Estudos do Menor e Integração na Comunidade
CNPJ: 78.198.934/0001-77
BASE LEGAL: Processo de Inexigibilidade n° 013/2021
OBJETO:  é prover o acolhimento e orientação sócio – educativa para criança e adolescentes, a fim de subsidia-los na 
inserção social por meio da integração entre instituição/ família/ sociedade tendo subsidio a lei 8069 de 13 de julho de 
1990 que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente.
VALOR DO CONTRATO: 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: o plano de trabalho e cronograma de desembolso, em 12 (doze) parcelas, sendo que, 
mensalmente mediante apresentações da nota fiscal/ fatura sem emendas e nem rasuras, deposito em conta corrente.
Vigência:
Inicio: 05/01/2022
Término: 31/12/2022
Mariluz, 05 de Janeiro de 2022
MUNICÍPIO DE MARILUZ/ PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
Contratante
CENTRO DE ESTUDOS DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA COMUNIDADE- CEMIC
CNPJ: 78.198.934/0001-77
Contratada
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br  
___________________________________________________________________ 

  TERMO ADITIVO N.º 01 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 084/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021 
 
Aos 21 dias do mês de dezembro de 2021, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, 
denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41 e a 
empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTO EIRELI-ME com sede 
estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 4455, CEP 87501-170, Bairro Zona I, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 27.789.446/0001-01, neste ato devidamente 
representada pelo Sr. FERNANDA PASSARELA FLORIANO, brasileira, solteira, empresária, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama -PR, portador do RG sob nº 6.251.643 SSP/SC, devidamente inscrito no 
CPF sob nº 087.395.339-80, telefone: (44) 3038-1025, e-mail: licitacao.aguia@hotmail.com , doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado da forma a 
seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, do contrato 
supramencionado, com fundamento no artigo 65, I, b c/c parágrafo 1º da lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, dos itens 60,61 
e 62 do contrato retro no valor de R$ 15.050,00 (quinze mil e cinquenta reais), passando o valor contratual 
para R$ 20.745,00 (vinte mil setecentos e quarenta e cinco reais), conforme tabela a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

60 BR0268236 CLORETO DE 
SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO 3.000 JP R$ 2,82 R$ 8.460,00 

61 
 

BR0268236 CLORETO DE 
SÓDIO, PRINCÍPIO ATIVO:0,9% 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO 3.000 JP R$ 3,46 R$ 10.380,00 

62 BR0366913 GLICOSE, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO: 5% + 0,9%, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA 
ADICIONAL:SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO 500 JP R$ 3,81 R$ 1.905,00 

VALOR TOTAL R$ 20.745,00 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo. 
 
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor 
e forma. 
 

______________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacoes@ivate.pr.gov.br  
___________________________________________________________________ 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 

 
 

________________________________ 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTO EIRELI-ME  

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Larissa Silveira Fernandes                                       Sara Daniele Gonçalves  
RG. 14.176.324-5                                                   RG. 10.855.621-8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AV. MARÍLIA N° 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – MARILUZ / PARANÁ
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 038/2022
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: Abrigo São Francisco de Assis de Cruzeiro do Oeste
CNPJ: 80.291.081/0001-65
BASE LEGAL: Processo de Inexigibilidade n° 012/2021
OBJETO: Constitui sob medida protetiva de acolhimento, que se encontram com seus vínculos rompidos ou 
fragilizados, ou que tenha tido direitos ameaçados ou violados, encaminhados pelo Conselho Tutelar ou pela Vara 
da infância.
VALOR DO CONTRATO: 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: o plano de trabalho e cronograma de desembolso, em 12
 (doze) parcelas, sendo que, mensalmente mediante apresentações da nota fiscal/ fatura sem emendas e nem 
rasuras, deposito em conta corrente.
Vigência:
Inicio: 05/01/2022
Término: 31/12/2022
Mariluz, 05 de Janeiro de 2022
MUNICÍPIO DE MARILUZ/ PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
Contratante
ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE CRUZEIRO DO OESTE
CNPJ: 80.291.081/0001-65
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
ERRATA
PORTARIA Nº. 617 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021
A Portaria nº. 617/2021 de 29 de dezembro de 2021, publicado na edição nº 2422, Páginas 82 e 83, do Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Paraná – AMP, edição 12.322, página B3 do Jornal Umuarama Ilustrado, tem pela 
presente, por lapso de digitação a seguinte correção:
Onde se Lê: Portaria nº 617/2021
Leia-se: Portaria nº 619/2021
Segue republicação na integra:
Gabinete do Prefeito do Município de Guaíra-Paraná, em 30 de dezembro de 2021
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2022 
Pregão Eletrônico nº 250/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, CNPJ nº 11.272.813/0001-57
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de testes psicopedagógicos e livros infantil terapêuticos, os quais 
serão utilizados na unidade de atendimento do Departamento de Educação Especial e no Atendimento Educacional 
Especializado AEE do município de Guaíra/Pr.
Valor Total: R$ 3.101,40 (três mil e cento e um reais e quarenta centavos)
Prazo de Vigência: início em 04 de janeiro de 2022 e término em 03 de janeiro de 2023.
Data de Assinatura: 04 de janeiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022 
Pregão Eletrônico nº 250/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PSI TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS LTDA, CNPJ nº 04.605.710/0001-04
Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de testes psicopedagógicos e livros infantil terapêuticos, os quais 
serão utilizados na unidade de atendimento do Departamento de Educação Especial e no Atendimento Educacional 
Especializado AEE do município de Guaíra/Pr.
Valor Total: R$ 4.700,99 (quatro mil e setecentos reais e noventa e nove centavos)
Prazo de Vigência: início em 04 de janeiro de 2022 e término em 03 de janeiro de 2023.
Data de Assinatura: 04 de janeiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 250/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Eletrônico nº 250/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a aquisição de testes psicopedagógicos e livros 
infantil terapêuticos, os quais serão utilizados na unidade de atendimento do Departamento de Educação Especial e 
no Atendimento Educacional Especializado AEE do município de Guaíra/Pr, sendo as empresas vencedoras:
PHAF HOFFMANN PAPELARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 11.272.813/0001-57, vencedora dos itens 30, 32, 
35, 36, 39 40, 41, 42, 43, 44, 45 e 46 da licitação, com valor total máximo de R$ 3.101,40 (três mil e cento e um reais 
e quarenta centavos);
PSI TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.605.710/0001-04, vencedora dos 
itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
31, 33, 34, 37, 38 e 47 da licitação, com valor total máximo de R$ 4.700,99 (quatro mil e setecentos reais e noventa 
e nove centavos)
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 04 de janeiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 620/2021
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 239/2021 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná.                              
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 239/2021, que 
tem como objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa especializada para futuro 
e eventual fornecimento de ferramentas a serem empregadas na manutenção preventiva e corretiva das instalações 
físicas de responsabilidade deste município, em conformidade com o parecer jurídico emitido pela procuradoria 
jurídica do município, anexo aos autos do processo licitatório.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Guaíra, Paraná, em 30 de dezembro de 2021.   
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 
CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01 EDIMAR FLORENTINO DA SILVA MACHADO 20º 016.463.779-66
02 PATRICIA CANATO BERTOLA 21º 295.019.858-90
03 LUCIANA RHEA DE CASTRO DELAZARI 22º 035.975.899-10
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 004/2022
Concede Férias a Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos professores municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Agnaldo da Silva Souza 6.741.017-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Agnaldo da Silva Souza 6.741.017-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Célia de Castro 1.431.357 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Cindia M. Pacheco Cavalcante 7.762.937-8 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Cristina Barczak 3.803.196-1 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Danielle F. da S. Mierzwinski 6.458.188-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Debora Melo Angelotto Abruceis 13.505.949-8 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Edna Gonçalves Brandão 6.278.124-6 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Edna Gonçalves Brandão 6.278.124-6 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Eliane C. de Oliveira Medeiros 9.150.473-1 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Eliane Pereira de Souza Mariano 7.152.411-6 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Eliane Pereira de Souza Mariano 7.152.411-6 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Elizete Alves Dos Reis Drohson 9.709.357-1 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Elsa da Silva Meira Leme 4.425.703-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Evandro Fernandes Almancio 9.889.271-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Gilmara da Silva 14.759.484-4 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Graciele G. Castanho Belezi 9.439.743-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Graciele G. Castanho Belezi 9.439.743-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Irene da Silva Mendes 3.714.343-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Izabel da Cruz Souza Fantin 6.722.388-8 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Jose Pereira de Souza 1.665.667-4 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Josiane Castorina da Silva 5.886.464-1 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Lana Karla de Alvarenga Barradas 6.320.555-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Laurita Rosa dos Santos Souza 3.946.327-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Leydineia Mara Barreto Cabral 6.876.749-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Leydineia Mara Barreto Cabral 6.876.749-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Lucia Maria Coelho Marynowski 4.565.549-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Maria de Lourdes P. da Rocha 4.467.957-4 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Maria Ivone da Matas dos Santos 5.629.328-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Maria Regina Mendes de C. Delelli 2.060.824-2 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Marta Aparecida Carniel Monteiro 1.723.506 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Michelle C. Rodrigues da Rocha 8.428.034-8 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Precila P. de Oliveira Ribeiro 5.712.901-8 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Rosana Aparecida Correia Leite 5.271.088-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Rozani P. de Morais Almeida 6.071.569-6 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Roziane Mendes Sete 6.929.246-1 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Sandra Aparecida Santana 8.105.260-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Sandra M. dos Santos Trindade 7.303.599-6 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Sandra P. de Souza dos Reis 5.089.350-2 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Taylize Maziero Delmonico 9.280.807-6 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Verimonia Casavechi Figueiredo 7.607.621-9 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 005/2022
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Educadores Infantis municipais, abaixo relacionados, como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Adriana Aparecida da Silva Muniz 8.821.348-3 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Aliciane Cassiano Gato Fiaux 7.037.052-2 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Ana Lucia dos Santos Severino  20.654.449-2 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Aparecida de Fátima Ribeiro 4.975.153-2 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Bruna Lima Almancio 13.928.269-8 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Camila Ferro Ribeiro 12.622.817-1 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Claudete dos Santos 7.243.631-8 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Cyntia V. de S. Oliveira da Cruz 10.323.168-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Dayane Santos da Silva Favarin 9.340.216-2 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Dayany C.da Cruz Siqueira 10.194.304-6 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Débora Vanessa Gonçalves 10.299.904-5 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Edcleia Silva Guilherme 10.726.995-9 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Edilaine Rodrigues de Oliveira 9.812.362-8 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Eliana A de Oliveira L. Torres 8.319.359-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Elizangela Ramos Santiago 6.470.575-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Fabiana Gonçalves Silva 10.497.509-7 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Fernanda da Silva de Almeida 7.303.615-1 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Greiciele C. da Silva B. Henrique 10.358.924-0 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Ivanete Pereira de Lima Dias 4.471.489-6 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Jesseca Rafael da Trindade 10.110.777-0 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Jessica F. Vieira Machado 10.366.474-8 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Jessica Rodrigues da Silva 13.324.348-8 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Josimar Ribeiro dos Santos 10.207.771-7 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Juliana Soares Carrenho da Silva 10.128.993-1 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Márcia Cristina Cardoso Costa 7.132.986-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Maria Alice Silva Rodrigues 6.392.048-7 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Maria Aparecida Cassiano 7.327.013-8 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Maria da Gloria de A. Evangelista 3.908.697-2 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Maria de L. Rodrigues Campos 4.418.492-3 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Mileide de Souza Menezes 13.306.876-7 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Nayara Ferris Martins 13.684.716-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Regina A Barbosa Duarte 4.676.397-1 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Rosangela de Jesus Paterno 15.332.624-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Rosilene da Rocha Zarias Souza 10.065.836-4 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Simone Pereira Simal 10.907.878-6 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Tania Cristina de Paiva Moris 8.865.303-3 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Tatiane Louise Torres 9.191.553-7 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Tatiane Sallo Favarin da Silva 8.949.824-4 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Yvone Rozali Maestro da Silva 7.707.236-5 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 006/2022
Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER férias aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura como segue:
Nome RG Aquisição Período de Fruição
Adairce Monteiro Bigoli 6.876.828-4 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Alessandra Marchi 6.379.200-4 2020/2021 17/01/2022 a 31/01/2022
Antonio Alves da Silva 4.412.059-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Cecília Hitomi Kowata 4.975.432-9 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Cleonice Teixeira Horvath 7.072.156-2 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Elaine Cristina Ribeiro 6.704.084-8 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Eunice A Marcelino da Silva 5.145.035-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Helena S. Cunico dos Santos 6.567.729-6 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Jair Correia 24.997.118-5 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Janaina de Almeida Batista 10.836.931-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Jose da Cruz 3.706.969-8 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Jose Ferrari 1.640.177 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Leda P. Nogueira da Penha 7.741.689-7 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Levi da Silva Moreira 3.404.089-2 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Luci de Souza Santos 9.551.892-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Lucia Aparecida Pereira Simal 4.242.415-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Maria Helena de Oliveira 3.552.809-1 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Maria Luzinete M. de Góis Santos 7.156.043-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Marta de Jesus Silva 09.692.810-7 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Moacir da Silva Santos 3.529.537-2 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Odete P. Alcarria dos Santos 8.032.586-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Paulo Mario Ferreira da Silva 34.799.400-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Roberto da Cruz 5.089.341-3 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Rogerlan dos Santos 5.089.318-9 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Roseli Chagas Tutini da Silva 9.025.435-9 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Roseneide R. Pereira Jobi 6.655.728-6 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Rosenilda de Magalhaes S. Ferreira 8.919.343-5 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Rosilene C. dos Santos Bergamasco 7.603.706-0 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Rosinei Sales dos Santos 8.333.778-8 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Shirlei da Silva 5.623.939-1 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Vairto Zubiolo Favarin 3.288.998-0 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Vanderlei Antonio Marciano 000.561.753 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Varlei Jose do Nascimento Mariano’ 8.087.015-9 2020/2021 03/01/2022 a 01/02/2022
Vera Lucia Ribeiro Correia 24.193.866-1 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
Zenilda Rosa dos Santos Barbosa 5.839.027-5 2021/2022 03/01/2022 a 01/02/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 007/2022
Revoga as Portarias 071/2021 e 085/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR as Portarias nº. 071/2021 e 085/2021, que designou o Servidor JOSE PEREIRA DE SOUZA, 
portador da Cédula de Identidade nº. 1.665.667-4 SESP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professor, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de dezembro de 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de janeiro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.209 DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
Estabelece a Programação Financeira e Cronograma de Execução Mensal de Desembolso do poder Executivo e 
Legislativo, para o exercício de 2022, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 8º e 13 da lei 
Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da Lei Federal 4.320, 
de 17 de março de 1964.
 DECRETA:
Art. 1º. Fica estabelecida a Programação Financeira, movimentação das dotações orçamentárias dos órgãos, fundo e 
do Poder Executivo, Legislativo e Autarquia, constante da Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021, e o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso, para o exercício Financeiro de 2022 do Município de Mariluz, descrito nos 
anexos I, II, III, IV, V, VI e VII integrantes do presente Decreto.
Art. 2º. O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução dar-se-á mensalmente, e, se 
verificado desequilíbrio fiscal, será reconduzido para o mês seguinte.
Art. 3º. A execução orçamentária para o exercício financeiro de 2022, foi programada conforme a média executada nos 
últimos exercícios financeiros deste Município.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 05 dias do mês de janeiro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DA QUANTIDADE DE VALORES E AÇÕES AJUIZADAS
PARA COBRANÇA DE DIVIDA ATIVA

1
2
3

1
2
3

1
2
3

PREFEITO MUNICIPAL

VALOR DAS AÇÕES AJUIZADAS (ESTIMADO)
IPTU, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Mariluz-Pr, 05 de janeiro de 2022

250.000,00
QUANTIDADE DE AÇÕES A SEREM AJUIZADAS

IPTU, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
317.774,11

QUANTIDADE DE AÇÕES AJUIZADAS

60
EXERCÍCIO DE 2022

7

IPTU e TAXAS
VALOR DAS AÇÕES AJUIZADAS

ANEXO VI - DECRETO 2.209/2022- PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA 2022

15.183,95

VALOR DAS AÇÕES AJUIZADAS
61

MUNICÍPIO DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

EXERCÍCIO DE 2021

QUANTIDADE DE AÇÕES AJUIZADAS

PROGRAMAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2022

EXERCÍCIO DE 2020

EVOLUÇÃO DO MONTANTE DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PASSIVEIS DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA

ANEXO VII - DECRETO 2.209/2022 - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA 2022

2018 2019 2020 2021 2022*1
2.407.992,74                         2.503.249,24                       2.837.115,99                     3.736.687,22                              4.201.300,00                              

PROGRAMAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2022

MUNICÍPIO DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ

                                                                                  Mariluz-Pr, 05 de janeiro 2022

                                                                                                                     PREFEITO MUNICIPAL                                                                                                                      
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

3,96% 13,34% 31,71% 12,43%
*1 = PREVISÃO PARA O EXERCÍCIO 2022

TRIBUTO

Medida 1

Medida 2

Medida 3

TRIBUTO

Medida 1

Medida 2

Medida 3

Medida 4

MEDIDAS A SEREM TOMADAS

PREFEITO MUNICIPAL

Uma vez identificada a sonegação fiscal, será dado ao contribuinte o prazo de 15 (quinze) dias uteis para a regularização junto ao
Tesouro Municipal.
Uma vez não efetuado o recolhimento, a ação judicial será iniciada pela Prefeitura Municipal.

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

MEDIDAS DE COMBATE A EVASÃO E SONEGAÇÃO FISCAL

O contribuinte será notificado para apresentação dos livros fiscais da empresa para auditoria de sua movimentação financeira e
identificação dos serviços sujeitos ao ISSQN.

Mariluz-Pr, 05 de janeiro de 2022

IPTU E TAXAS

PROGRAMAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2022

MEDIDAS A SEREM TOMADAS
Serão realizadas visitas pelos fiscais do Município, informando ao contribuinte a sua situação fiscal e as consequências do ajuizamento

judicial a ser efetuado pela Prefeitura;

Serão realizadas visitas pelos fiscais do Município, informando ao contribuinte a sua situação fiscal e as consequências do ajuizamento
judicial a ser efetuado pela Prefeitura;

MUNICÍPIO DE MARILUZ

ISSQN

ANEXO V - DECRETO 2.209/2022 - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA PARA 2022

ESTADO DO PARANÁ

O contribuinte será mais uma vez notificado com AR e lhe será dado um prazo de 15 (quinze) dias para o comparecimento da unidade
fiscal e quitação do débito.
O Departamento Juridico da Prefeitura iniciará o processo Judicial com a devida notificação do contribuinte.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
DECRETO Nº 001/2022
DEFINE VALORES DE REFERÊNCIA PARA FINS DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO INTER 
VIVOS, A QUALQUER TÍTULO, POR ATO ONEROSO DE BENS IMÓVEIS, DIREITO REAIS SOBRE IMÓVEIS, 
EXCETO OS DE GARANTIA, BEM COMO CESSÃO DE DIREITOS A SUA AQUISIÇÃO, DE COMPETÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã Estado do Paraná, no uso das atribuições, considerando o 
disposto no art. 156, II, da Constituição Federal, bem como disposto na Lei Municipal nº 553/2001 de 18/12/2001 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA
Art. 1º - Os valores imobiliários para fins de incidência de ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter 
Vivos – ITBI, na área rural, passam a obedecer aos seguintes parâmetros:
I – Gleba Atlântida, Bairros Brasília, Pacaembu e Maracanã R$ 95.000,00, o alqueire paulista;
II – Demais Glebas e Bairros R$ 80.000,00, o alqueire paulista.
III – Vila Rural Santo Tomazella R$ 60.000,00 cada lote
Art. 2º - Às áreas de reserva legal devidamente averbadas à margem do registro imobiliário, será concedido desconto 
de 50% (cinquenta por cento) nos valores acima consignados.
Art. 3º - Os valores descritos no art. 1º, I e II, deverão informados à Receita Federal do Brasil, para fins de atualização 
do Sistema de Preços de Terras, em atendimento à cláusula sexta do Convênio celebrado entre o Município de Iporã 
e a União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para fins de fiscalização e cobrança do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).
Art. 4º - Revogados as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 003/2021 de 05/01/2021, este Decreto 
entra em vigor a partir de 05 de janeiro de 2022.
 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 
e dois.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
DECRETO N. 002/2022
SÚMULA: DECLARA NULIDADE DA FASE EXTERNA DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2021 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2021
O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, Senhor Sergio Luiz Borges, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO:
I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for comprovadamente detectado afronta ao 
princípio da legalidade, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93;
II - O princípio da autotutela que a administração detém, a qual lhe garante a possibilidade de rever, até mesmo de 
ofício, ato ou conduta irregulares ou inoportunos, podendo revogar os irregulares ou inoportunos e anular os ilegais
III– O princípio da publicidade e isonomia;
IV – A ausência de publicidade de adendo a licitação em epígrafe, fato que não pode ser suprida sem prejuízo das 
partes.
DECRETA:
Art. 1° - Fica declarado a nulidade da fase externa (credenciamento, proposta e habilitação) do procedimento licitatório 
Pregão Presencial n° 53/2021, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE C.B.U.Q (CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE) PARA MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS DESTA MUNICIPALIDADE.
Art. 2º - Que os responsáveis pelo processamento dos processos licitatórios na modalidade de pregão deverão 
republicar o edital na forma da Lei.
Art. 3º - Que sejam intimados os participantes.
Art. 4° – Sejam tomadas as demais providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo.
Art. 5° – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Art. 6º – Fica assegurado aos interessados, o disposto no artigo 49 § 3° da Lei 8.666/93.
Iporã/Pr, 05 de Janeiro de 2021.
SERGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JANAINA BERGAMIN PEREIRA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 05 de janeiro de 2022 a 13 de janeiro de 2022, 09 (nove) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora JANAINA BERGAMIN PEREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº. 12.469.915-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 081.468.039-97, residente e domiciliado nesta cidade e 
comarca de Iporã – Paraná, no cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO, 
nomeada através da Portaria nº. 151/2021 de 03 de fevereiro de 2021, lotada no Gabinete do Prefeito.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 004/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR SALOMÃO MARTINS DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor SALOMÃO MARTINS DA SILVA, brasileiro, divorciado, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.259.741-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 028.217.489-30, residente e domiciliado 
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, 
para o Cargo de GARI, nomeado através da Portaria nº. 527/2016 de 28 de junho de 2016, lotado na Secretaria de 
Infraestrutura Urbana, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 01/07/2020 à 01/07/2021, a contar 
de 24/02/2022 à 25/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 005/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PAULO SILVA RAMOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor PAULO SILVA RAMOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
5.260.132-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 718.094.069-00, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO), lotado na Secretaria de 
Infraestrutura Urbana, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 03/06/2019 à 03/06/2020 a contar 
de 01/02/2022 à 02/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 006/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ERENILDE BRITES BURGO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
 RESOLVE;
I – Conceder, no dia 29 de dezembro de 2021, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora ERENILDE BRITES BURGO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 8.836.699-9 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 049.480.609-50, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, ocupante do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria nº. 656/2018 de 20 de julho de 2018.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de dezembro de 2021.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 007/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LUCIMAR DE ALMEIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora LUCIMAR DE ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG 
sob nº. 7.204.263-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 018.743.299-66, residente e domiciliado nesta Cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 11/03/2019 à 11/03/2020 a contar de 
06/01/2022 à 04/02/2022 e mais 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 11/03/2020 à 11/03/2021 a contar 
de 05/02/2022 à 06/03/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 05 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº.008/2022
ALTERA A PORTARIA N° 816/2021 A QUAL NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E PREGÃO 
DO MUNICÍPIO.
O Prefeito do Município de Iporã/Pr, Senhor SÉRGIO LUIZ BORGES, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o artigo 51 da Lei 8.666/93 e Lei n° 10.520/02,
RESOLVE:
Art. 1º -Altera a composição dos membros, passando a vigorar a seguinte redação:
Art. 2º - A Comissão Permanente de Licitações do Poder Executivo Municipal para o exercício de 2021 será composta 
pelos seguintes Servidores:
I – como presidente, Sr. GILBERTO MARCIAKI, portador do CPF nº 349.349.529-34;
II – como Membro/Secretário, Sra. MICHELE LINARES DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 080.373.819-60;
III – como Membro titular, Sr. EMERSON DOS SANTOS LEANDRO, portador do CPF nº 026.397.879-69;
Art. 3º - As Decisões da Comissão permanente de Licitação sempre serão tomadas por três Servidores.
Art. 4º - Para processar as licitações na modalidade pregão nos termos da Lei n° 10.520/02 e Decreto n° 10.024/19, 
fica designado como Pregoeiro (a):
I – Oficial, o servidor GILBERTO MARCIAKI, portador do CPF nº 349.349.529-34.
II – Suplente, a servidora MICHELE LINARES DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 080.373.819-60.
Parágrafo Único – A equipe de apoio será composta por 3 servidores, sendo ISABELE SALATA ALVES, portadora 
do CPF nº 093.917.259-37, EMERSON DOS SANTOS LEANDRO portador do CPF nº 026.397.879-69, GABRIEL 
FERNANDO GAZOLA portador do CPF nº 097.755.069-99.
Art. 5º - A presente investidura terá vigência até 31 de Dezembro de 2022.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 05 de janeiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
INTIMAÇÃO
O município de Iporã/Pr - Comissão para operacionalização do pregão, através de seu pregoeiro, vem INTIMAR 
as licitantes interessadas, sobre a nulidade da fase externa do processo licitatório Pregão Presencial nº 53/2021 – 
Processo Administrativo nº 178/2021.
A nulidade da fase externa do referido processo (credenciamento, proposta e habilitação) foi decretado pela 
Autoridade Superior, considerando:
I - Que a autoridade competente deve anular, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for comprovadamente detectado afronta ao 
princípio da legalidade, nos termos do artigo 49 da Lei 8.666/93
II - O princípio da autotutela que a administração detém, a qual lhe garante a possibilidade de rever, até mesmo de 
ofício, ato ou conduta irregulares ou inoportunos, podendo revogar os irregulares ou inoportunos e anular os ilegais;
III– O princípio da publicidade e isonomia;
IV – A ausência de publicidade de adendo a licitação em epígrafe, fato que não pode ser suprida sem prejuízo das 
partes.
A referida intimação será disponibilizada junto ao Portal Transparência do município para conhecimento de todos os 
interessados no referido processo e publicado no Diário Oficial do Município.
Por fim, o Decreto de nulidade da fase externa do referido processo pode ser visualizado junto ao Diário Oficial do 
Município e Portal Transparência.
Iporã/Pr, 05 de Janeiro de 2022.
GILBERTO MARCIACK
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORã
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°38/2021
2° Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviço, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR e a Empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, na forma abaixo.
Termo de aditamento ao contrato de prestação de serviço - firmado entre:
MUNICÍPIO  DE  IPORÃ,  Estado  do Paraná,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  com  sede  à  Rua  Pedro  
Álvares  Cabral,  2.677,  inscrito  no CNPJ/MF nº. 75.738.484/0001-70, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Sergio Luiz Borges, residente e domiciliado nesta cidade de 
Iporã, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº 6.391.951-9 e CPF: 493.019.779-15, doravante 
denominada CONTRATANTE, e;
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ sob o n° 00.165.960/0001-
01, situada a Rua João Pessoa, nº 1183, térreo andar 1 e 2, bairro Velha, na cidade de Blumenau/Sc, neste ato 
representado por Silvio Luis Strozzi, inscrito no CPF/MF nº. 488.200.089004 e Rg nº 32515746,doravante denominada 
CONTRATADA.
As partes qualificadas acima, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, na melhor forma 
de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
E VIGENCIA DO CONTRATO, em consonância com o disposto na sua cláusula primeira do referido instrumento 
contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:
Cláusula primeira – O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 38/2021, cujo objeto é a prestação de serviços de 
locação de Programas de Informática (Softwares) referente aos sistemas para diversos setores da administração 
pública municipal, englobando licença de uso, manutenção mensal que garantam as alterações legais, corretivas 
evolutivas e atendimento técnico pata os softwares, originado do Processo Licitatório nº 064/2021, Dispensa por 
Justificativa nº 041/2021,
Considerando, a solicitação de prorrogação de prazo de contrato proposto pelo Município de Iporã/Pr à empresa 
Contratada, onde a mesma concordou com a realização do aditivo,
Considerando, que a empresa Contratada está prestando os serviços a contento,
Considerando, que a Contratada concorda em manter os preços contratados, sendo assim a administração verificou 
a viabilidade do aditamento, levando em consideração o princípio da economicidade,
Considerando, que os softwares são indispensáveis para o funcionamento da administração, uma vez que sem 
a utilização dos referidos programas pode ocasionar paralização das atividades administrativas, podendo levar a 
atrasos e prejuízos administrativos ao município,
Considerando, a necessidade de atendimento da legislação vigente, em especial as normas estabelecidas pelo TCE/
PR, no que diz respeito ao controle e prestação de contas,
Considerando, que o período contratado não foi suficiente para a concretização de uma nova contratação, o que foi 
impossibilitada devido a grande demanda de serviços frente ao combate e controle da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19) que assolou o país e o município,
Considerando, o Art. 57, IV da Lei nº 8.666/93 e alterações,
Considerando, que os serviços estão sendo prestados a contento e em conformidade com o previsto no contrato 
em epígrafe,
Considerando, a necessidade da prestação dos serviços,
Considerando, a comprovação da viabilidade do aditivo, onde os preços contratados demonstram economicamente 
viável para o município e mantém a vantajosidade da contratação,
Considerando, que o prazo de vigência do contrato vence em 01 de novembro de 2021,
Considerando, a necessidade de prorrogação do prazo contratual por mais 04  (quatro) meses para fins da conclusão 
de novo processo licitatório e contratação,
Considerando, Parecer contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para suprimento das despesas 
deste termo,
Considerando, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de aditamento, sendo assim viu-
se por bem fazê-lo.
DA PRORROGAÇÃO
Cláusula segunda - Nos termos do permissivo constante do Processo Licitatório nº 064/2021, Dispensa por Justificativa 
nº 041/2021e nos termos do CAPÍTULO III – DOS CONTRATOS, SEÇÃO I, Art. 57, IV da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
e o contrato referido tem seu Prazo de Vigência e Execução descrito na cláusula terceira do contrato, prorrogado por 
mais 04 (quatro) meses a partir do vencimento (01/01/2022), nas mesmas condições avençada.
Cláusula Terceira– Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato de prestação de serviçonº38/2021e 
dos termos de aditamento posteriores, que não colidam com as disposições do presente Termo.
Cláusula Quarta - Fica eleito o foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Termo, que passa a fazer parte integrante do Contrato.
E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas.
Iporã/Pr, em 04 de Janeiro de 2022.
MUNICÍPIO DE IPORÃ
CONTRATANTE
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
CNPJ n° 00.165.960/0001-01
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
Nome/Rg:
Nome/Rg:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2022
Dispõe sobre cessão de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
71, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e, considerando o ofício n.º 084/2021 – 086ª ZE/PR,
RESOLVE:
Art. 1o Autorizar a cessão do servidor público municipal, DIOMEDES RAKI THEODORO GUIMARÃES, matrícula n.º 
353, portador da CI/RG n.º 1.658.908-0 – SSP/PR, para prestar serviços junto ao Cartório da 086ª Zona Eleitoral da 
cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste/Pr, a partir do dia 07 de janeiro de 2022, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos 
termos da Lei n.º 1.332, de 26 de março de 2009.
Art. 2o Caberá ao município o ônus das remunerações do servidor cedido.
Art. 3o A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo a critério da administração e se o interesse público exigir.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 05 de janeiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de Kits Bebês (auxílio maternidade), a serem entregues as 
gestantes que participam do “ PROGRAMA CLUBE DA GESTANTE”, desenvolvido pelas secretarias da assistência Social e de Saúde, 
conforme descrições estabelecidas abaixo: 

LOTE I – AKT CONFECÇÕES LTDA - ME 
 

Kit Bêbe (Auxílio Maternidade)     

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
QTDE 
POR 
KIT 

PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL KIT MARCA VALIDADE REGISTRO 

DE PREÇOS  

1 

Body manga curta com decote redondo com sobreposição e 
fechamento entrepernas com botões de pressão, estampas 
localizadas no centro em 100% algodão nos tamanhos P/M/G 
cores para meninas (rosa, lilás, vermelho, rosa claro, laranja claro, 
branco) para meninos (azul, verde, amarelo, branco, cinza claro) 

2  R$                 16,50   R$          33,00  PEQUENA 
TURMA 12 MESES 

2 

Body manga longa com decote redondo com sobreposição e 
fechamento entrepernas com botoes de pressão, estampa 
localizada no centro em 100% algodão nos tamanhos P/M/G cores 
para meninas (rosa, lilás, vermelho, rosa claro, laranja claro, 
branco) para meninos (azul, verde, amarelo, branco, cinza claro) 

2  R$                 16,50   R$          33,00  PEQUENA 
TURMA 12 MESES 

3 
Calça para bêbe lisa, tecido suedine 100% algodão tamanho 
P/M/G cores para meninas (rosa, lilás, vermelho, rosa claro, 
laranja claro, branco) para meninos (azul, verde, amarelo, branco, 
cinza claro) 

2  R$                 11,40   R$          22,80  PEQUENA 
TURMA 12 MESES 

4 
Camisetas p/ bêbe manga curta, decote redondo, com estampa no 
centro 100% algodão - P/M/G cores para meninas (rosa, lilás, 
vermelho, rosa claro, laranja claro, branco) para meninos (azul, 
verde, amarelo, branco, cinza claro) 

2  R$                 16,60   R$          33,20  PEQUENA 
TURMA 12 MESES 

5 
Camisetas p/ bêbe manga longa, decote redondo, com estampa no 
centro 100% algodão - P/M/G cores para meninas (rosa, lilás, 
vermelho, rosa claro, laranja claro, branco) para meninos (azul, 
verde, amarelo, branco, cinza claro) 

2  R$                 18,20   R$          36,40  PEQUENA 
TURMA 12 MESES  
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6 
Cobertor microfibra para bebê, tamanho 1,10 x 0,90, 100% 
poliester, as costuras deverão ser bem alinhadas, o mesmo deverá 
vir embalado na caixa original do fabricante do produto 1 

 R$                 43,90   R$          43,90  PARAYBA 12 MESES 

7 
Jogo de lençol p/ berço com no mínimo 120 fios, em 3 peças (1 
lençol de baixo com elástico 1,60 x 1,05 cm, 1 fronha 30 x 40 cm 
com bordado, 1 lençol de cima 1,00 x 1,60 cm com barra de virada 
bordada em diversas estampas e cores a escolher 

1  R$                 49,90   R$          49,90  MARCA 
PRÓPRIA 12 MESES 

8 
Kit body bebe manga longa, calça em tecido suedine. Principais 
caracteristicas: Body: abertura envelope nos ombros, fecho em 
botão de pressão nas pernas, estampas no centro, 100% algodão. 
Calça: cós com elástico, sem pé em cores a escolher 

2  R$                 36,50   R$          73,00  PEQUENA 
TURMA 12 MESES 

9 

Macacão 100% algodão perna longa sem pé, com gola e com 
estampa na frente variadas, com diferencial de cores da manga e 
gola, cores para meninas (rosa, lilás, vermelho, rosa claro, laranja 
claro, branco) para meninos (azul, verde, amarelo, branco, cinza 
claro) 

2  R$                 41,60   R$          83,20  PEQUENA 
TURMA 12 MESES 

10 
Manta 100% algodão com bordado inglês e uma estampa variada 
em um dos cantos, tamanho 80 x 80 cores para meninas (rosa, 
lilás, vermelho, rosa claro, laranja claro, branco) para meninos 
(azul, verde, amarelo, branco, cinza claro) 

1  R$                 41,60   R$          41,60  MARCA 
PRÓPRIA 12 MESES 

11 Pacote de fralda dupla, c/5 unidades, 100% algodão, tamanho 70 x 
70 cm na cor branca 1  R$                 20,80   R$          20,80  TOPZ BABY 12 MESES 

12 Par de meia p/ bêbe com no mínimo 55% poliamida, 41% algodão 
e 4% elastano, tamanho 0 a 3 meses, cores a escolher 3  R$                   4,10   R$          12,30  SELENE 12 MESES 

13 
Toalha de banho com capuz 100% algodão - 70 x 90 cm com vies 
nas bordas e bordado no capuz ou em uma das pontas nas cores 
para meninas (rosa, lilás, vermelho, rosa claro, laranja claro, 
branco) para meninos (azul, verde, amarelo, branco, cinza claro) 

1  R$                 31,90   R$          31,90  BAMBI 12 MESES 

  KIT BEBÊ - VALOR UNITÁRIO  R$      515,00      
  VALOR TOTAL - 200 KITs  R$    103.000,00        
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CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da solicitação do município, devendo a entrega 
ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as solicitações. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da 
empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 
que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná  - 00.338.899/0001-57
AV. MARÍLIA, 1920  CENTRO    -  CEP 87470-000

Exercício: 2022
DECRETO Nº2.209 DE 05 DE JANEIRO DE 2022
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO
ANEXO I

DESPESA
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

001Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,48 1.600.000,00
Cronograma de Desembolso Inicial 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,32 133.333,48 1.600.000,00

FUNDO MUN. PREV. SERV. PÚB. MARILUZ - PREVILUZ
Estado do Paraná

Exercício: 2022
DECRETO Nº2.209 DE 05 DE JANEIRO DE 2022
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO
ANEXO III

RECEITA
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRODEZEMBRO TOTAL

001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,67 416,63 5.000,00
040 - Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente 628.749,99 628.749,99 628.749,99 628.749,99 628.749,99 628.749,99 628.749,99 628.749,99 628.749,99 628.749,99 628.749,99 628.750,11 7.545.000,00
551 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES -12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00
Cota Inicial da Receita 641.666,66 641.666,66 641.666,66 641.666,66 641.666,66 641.666,66 641.666,66 641.666,66 641.666,66 641.666,66 641.666,66 641.666,74 7.700.000,00

DESPESA
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRODEZEMBRO TOTAL

001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) - Exercício Corrente 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 10.833,33 130.000,00
040 - Regime Próprio de Previdência Social - Exercício Corrente 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 12.500,00 150.000,00
551 - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES -628.750,00 628.750,00 628.750,00 628.750,00 628.750,00 628.750,00 628.750,00 628.750,00 628.750,00 628.750,00 628.750,00 628.750,00 7.545.000,00
Cronograma de Desembolso Inicial 652.083,33 652.083,33 652.083,33 652.083,33 652.083,33 652.083,33 652.083,33 652.083,33 652.083,33 652.083,33 652.083,33 652.083,37 7.825.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Estado do Paraná  - 76.404.136/0001-29
AV. MARÍLIA, 1920  CENTRO  (044)0534-8000  -  CEP 87470-000
Exercício: 2022
DECRETO Nº2.209 DE 05 DE JANEIRO DE 2022
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO
ANEXO II

RECEITA
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,63 2.195.000,00
000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 1.658.717,10 1.658.717,10 1.658.717,10 1.658.717,10 1.658.717,10 1.658.717,10 1.658.717,10 1.658.717,10 1.658.717,10 1.658.717,10 1.658.717,10 1.658.716,88 19.904.605,00
101 FUNDEF/FUNDEB 60% 436.416,67 436.416,67 436.416,67 436.416,67 436.416,67 436.416,67 436.416,67 436.416,67 436.416,67 436.416,67 436.416,67 436.416,63 5.237.000,00
102 FUNDEF/FUNDEB 40% 109.008,33 109.008,33 109.008,33 109.008,33 109.008,33 109.008,33 109.008,33 109.008,33 109.008,33 109.008,33 109.008,33 109.008,37 1.308.100,00
103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,45 1.487.250,00
104 Demais impostos vinculados à educação básica 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,67 1.014.525,00
107 Salário Educação - Exercício Corrente 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,33 50.083,37 601.000,00
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente552.035,01 552.035,01 552.035,01 552.035,01 552.035,01 552.035,01 552.035,01 552.035,01 552.035,01 552.035,01 552.035,01 552.034,94 6.624.420,00
304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 50.100,00
501 Receitas de Alienações de Ativos 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,63 150.200,00
112 PNAE 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 160.200,00
115 PNATE 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 70.200,00
105 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,63 80.000,00
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 295.500,00
504 Outros Ryalties e Compesações Financeirs e Patrimoniais não Previdenciárias12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 154.200,00
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art.149-A, CF 83.774,99 83.774,99 83.774,99 83.774,99 83.774,99 83.774,99 83.774,99 83.774,99 83.774,99 83.774,99 83.774,99 83.775,11 1.005.300,00
510 TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,37 104.800,00
511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,63 511.100,00
512 CIDE (Lei 10866/04 art. 1ºB) 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,37 30.100,00
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,63 35.000,00
31006 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Individuais83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,33 83.333,37 1.000.000,00
31132 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 16.708,34 16.708,34 16.708,34 16.708,34 16.708,34 16.708,34 16.708,34 16.708,34 16.708,34 16.708,34 16.708,34 16.708,26 200.500,00
31752 CONVÊNIO DETRAN 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 5.100,00
808 IPFP-FAMÍLIA PARANAENSE 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,67 5.041,63 60.500,00
31817 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,63 78.500,00
31847 CONVÊNIO SESA - AMPLIAÇÃO UBS CLAUDINEI SOLCIA 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,37 400.000,00
31858 AQUISIÇÃO DE TRATORES - (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -Mapa)33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,37 400.000,00
31934  Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Federais) 13.833,33 13.833,33 13.833,33 13.833,33 13.833,33 13.833,33 13.833,33 13.833,33 13.833,33 13.833,33 13.833,33 13.833,37 166.000,00
31936 Componente para Qualificação da Gestão - IGD SUAS 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,74 10.100,00
31938 Proteção Social Especial de Média Complexidade - CREAS 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,34 6.683,26 80.200,00
31940 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGD 6.708,34 6.708,34 6.708,34 6.708,34 6.708,34 6.708,34 6.708,34 6.708,34 6.708,34 6.708,34 6.708,34 6.708,26 80.500,00
Cota 
Inicial 

3.625.000,04 3.625.000,04 3.625.000,04 3.625.000,04 3.625.000,04 3.625.000,04 3.625.000,04 3.625.000,04 3.625.000,04 3.625.000,04 3.625.000,04 3.624.999,56 43.500.000,00

DESPESA
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 1.515.383,84 1.515.383,84 1.515.383,84 1.515.383,84 1.515.383,84 1.515.383,84 1.515.383,84 1.515.383,84 1.515.383,84 1.515.383,84 1.515.383,84 1.515.382,76 18.184.605,00
101 FUNDEF/FUNDEB 60% 436.416,69 436.416,69 436.416,69 436.416,69 436.416,69 436.416,69 436.416,69 436.416,69 436.416,69 436.416,69 436.416,69 436.416,41 5.237.000,00
102 FUNDEF/FUNDEB 40% 109.008,39 109.008,39 109.008,39 109.008,39 109.008,39 109.008,39 109.008,39 109.008,39 109.008,39 109.008,39 109.008,39 109.007,71 1.308.100,00
103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,51 123.937,39 1.487.250,00
104 Demais impostos vinculados à educação básica 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,76 84.543,64 1.014.525,00
105 Alienação de Ativos da Educação/Indenização de Sinistros 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,67 6.666,63 80.000,00
107 Salário Educação - Exercício Corrente 50.083,36 50.083,36 50.083,36 50.083,36 50.083,36 50.083,36 50.083,36 50.083,36 50.083,36 50.083,36 50.083,36 50.083,04 601.000,00
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente552.035,00 552.035,00 552.035,00 552.035,00 552.035,00 552.035,00 552.035,00 552.035,00 552.035,00 552.035,00 552.035,00 552.035,00 6.624.420,00
304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 4.175,00 50.100,00
501 Receitas de Alienações de Ativos 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,67 12.516,63 150.200,00
504 Outros Ryalties e Compesações Financeirs e Patrimoniais não Previdenciárias12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 12.850,00 154.200,00
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art.149-A, CF 83.775,01 83.775,01 83.775,01 83.775,01 83.775,01 83.775,01 83.775,01 83.775,01 83.775,01 83.775,01 83.775,01 83.774,89 1.005.300,00
510 TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,33 8.733,37 104.800,00
511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,67 42.591,63 511.100,00
512 CIDE (Lei 10866/04 art. 1ºB) 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,33 2.508,37 30.100,00
494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Estado 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 24.625,00 295.500,00
518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde - Estadual2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,67 2.916,63 35.000,00

31006 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas Individuais83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,34 83.333,26 1.000.000,00
112 PNAE 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 13.350,00 160.200,00

115 PNATE 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 5.850,00 70.200,00
31132 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 16.708,33 16.708,33 16.708,33 16.708,33 16.708,33 16.708,33 16.708,33 16.708,33 16.708,33 16.708,33 16.708,33 16.708,37 200.500,00
31752 CONVÊNIO DETRAN 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 425,00 5.100,00

808 IPFP-FAMÍLIA PARANAENSE 5.041,66 5.041,66 5.041,66 5.041,66 5.041,66 5.041,66 5.041,66 5.041,66 5.041,66 5.041,66 5.041,66 5.041,74 60.500,00
31817 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,67 6.541,63 78.500,00
31847 CONVÊNIO SESA - AMPLIAÇÃO UBS CLAUDINEI SOLCIA 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,37 400.000,00
31858 AQUISIÇÃO DE TRATORES - (Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -Mapa)33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,33 33.333,37 400.000,00
31934  Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Federais) 13.833,34 13.833,34 13.833,34 13.833,34 13.833,34 13.833,34 13.833,34 13.833,34 13.833,34 13.833,34 13.833,34 13.833,26 166.000,00
31936 Componente para Qualificação da Gestão - IGD SUAS 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,66 841,74 10.100,00
31938 Proteção Social Especial de Média Complexidade - CREAS 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,33 6.683,37 80.200,00
31940 Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGD 6.708,33 6.708,33 6.708,33 6.708,33 6.708,33 6.708,33 6.708,33 6.708,33 6.708,33 6.708,33 6.708,33 6.708,37 80.500,00

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,67 182.916,63 2.195.000,00
Crono
grama 

3.481.666,89 3.481.666,89 3.481.666,89 3.481.666,89 3.481.666,89 3.481.666,89 3.481.666,89 3.481.666,89 3.481.666,89 3.481.666,89 3.481.664,21 3.481.664,21 41.780.000,00

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA
Contadora

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALHO
Tesoureiro

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
Estado do Paraná  - 74.015.611/0001-40
RUA FLORIANO PEIXOTO  CENTRO    -  CEP 87470-000

Exercício: 2022
DECRETO Nº 2.209 DE 05 DE JANEIRO DE 2022
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA POR FONTE DE RECURSO
ANEXO IV

RECEITA
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,26 2.431.600,00
Cota inicial da Receita 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,34 202.633,26 2.431.600,00

DESPESA
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,52 2.426.600,00
Cronograma de Desembolso Inicial 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,68 202.216,52 2.426.600,00
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 002/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 05/01/2022 a 
11/01/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no 

Edital e agendamento de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE CAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

6º 192 Luciane Aparecida R. Bezerra Técnico de Enfermagem Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 04 de janeiro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 003/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 06/01/2022 a 
12/01/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no 

Edital e agendamento de exame admissional: 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

9º 080 Gustavo Henrique da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Paranavaí/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 14ª Regional de Paranavaí, quais sejam: Loanda, 
Nova Londrina, Terra Rica, Cruzeiro do Sul, Querência do Norte, Paranavaí. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 05 de janeiro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 001/2022 

 
Conceder Gratificação de Função por Auxiliar de Frota da Regional 

de Cianorte ao Sr. SERGIO ALVES DOS SANTOS 

 
O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas no Art. 169, § 1º, inciso II, da 

Constituição Federal e Cláusula 40ª do Estatuto dos Servidores Públicos do CIUENP,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao Sr. SERGIO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, Condutor de Ambulância Socorrista, 

portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 17R2879347 SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 017.939.289-16, 

admitido em 18/12/2017 na função concursada de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, carga 

horária de 36 (trinta e seis) horas semanais, pela Portaria nº 257/2017 - CIUENP, Gratificação pela Função de 

Auxiliar de Frota do CIUENP da REGIONAL DE CIANORTE/PR, no percentual de 50% (cinquenta por 

cento) sobre o piso salarial base, a contar de 01/01/2022. 

 

Art. 2º. Tal gratificação se faz necessária pelo motivo do Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIUENP 

estar lotado na REGIONAL DE UMUARAMA/PR e não ter condições de estar diariamente nas Bases 

Descentralizadas pertencentes a REGIONAL DE CIANORTE, quais sejam as de Cianorte e de Rondon, 

podendo solucionar os problemas das ambulâncias com mais rapidez melhorando assim o atendimento de 

todos os usuários pertencentes a Regional citada.  

 

Art. 3º. A citada designação não prejudicará o exercício do emprego público concursado do ora designado. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022. 

 

Art. 5º. Fica revogada a Portaria nº 104/2021 – CIUENP, que havia nomeado outro servidor nesta mesma 

função gratificada. 

Umuarama - PR, 05 de janeiro de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO 

COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 001/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 001/2022
OBJETO:  Transferência de recursos públicos do contratante ao contratado 
para promover o adequado funcionamento e manutenção do CISPAR, englobando 
despesas administrativas e de manutenção.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 
DO PARANÁ – CISPAR/PR
CNPJ: 04.823.494/0001-65
VALOR TOTAL: R$ 25.343,10
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Mensal.
Tapejara, em 04 de janeiro de 2022
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇãO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 002/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Dispensa nº 002/2022
OBJETO:  Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção dos 
painéis das bombas do Samae de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais 
alterações, e como não há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO 
os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em 
favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  L. Blanco & Blanco Ltda inscrita no CNPJ 
82.337.502/0001-77.
VALOR TOTAL: R$ 17.365,00 (dezessete mil trezentos e sessenta e 
cinco reais).
RECURSOS:  Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 30 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 05 de janeiro de 2022
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 02 REF. AO CONTRATO N°. 019/2021 FIRMADO EM 26/03/2021, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
INEXIGIBILIDADE Nº 06/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque 
Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por DÉCIO JARDIM, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-
4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste 
Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, 
e SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA com sede a Avenida Juvenal 
Silva Braga, nº 165, centro na cidade de Esperança Nova – PR, CEP: 87.545-000 
neste ato representada pela Srª. Vilma Maria de Almeida Laverde, brasileira, casada, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.534.733-8 SSP/PR, e inscrito no 
CPF sob nº 965.274.049-72, residente e domiciliado na Avenida Marcionílio Pereira 
Santos, nº 14, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio – Pr, CEP: 87.555-000, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.019, firmado em 26 de março de 
2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula sétima 
do presente contrato, passando sua vigência para 31/01/2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 30 de dezembro de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
SECAP – GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
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EDITAL Nº 1 
De 05/01/2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2021 
Súmula: DISPÕE SOBRE A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 
10/2021. 
A Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS-Processo Seletivo Simplificado, 
aberto através do Edital nº 10/2021, na cidade de Douradina, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 532, de 03/12/2021;  
CONSIDERANDO que após a análise dos recursos interpostos sobreveio a alteração da classificação 
dos candidatos ao cargo de Enfermeiro; 
RESOLVE 
TORNAR PÚBLICO a classificação provisória do PSS-Processo Seletivo Simplificado, para os cargos de 
Agente Comunitário de Saúde, enfermeiro, Farmacêutico Bioquímico e Psicólogo, aplicados os 
critérios de desempate conforme item  7.4 do Edital de Abertura, como segue: 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

028 Rosângela dos Santos Minato 024.658.839-09 54  1º 
012 Maria José Batista da Silva 052.814.429-45 43  2º 
010 Zenaide Leandro de Brito 038.884.389-69 42 12/12/1981 3º 
027 Lays Karla da Silva 081.092.969-47 42 16/07/1990 4º 
007 Pâmela Ramalho Felix 087.980.379-78 42 05/10/1993 5º 
025 Silvana Amaro de Oliveira da Silva 057.466.069-01 39  6º 
023 Denise Felipe da Silva 757.671.049-72 27  7º 
009 Marlene Andrelina da Silva 771.423.909-30 20 10/04/1967 8º 
004 Maria de Fátima Oliveira 032.515.094-03 20 08/10/1976 9º 
020 Sebastião Banhe Cabral Junior 053.034.819-56 17 22/12/1986 10º 
006 Sarah Loianne Claudino 084.941.839-90 17 22/01/1995 11º 

008 Ieda Cláudia Breve B. Polatto 726.909.339-34 12 01/01/1969 12º 
014 Edilma Aparecida de Brito 042.670.519-09 12 22/04/1984 13º 
024 Alessandra Cristina Xavier Rodrigues 038.612.219-93 12 02/11/1980 14º 
031 Verônica David Rodrigues 069.967.809-93 12 16/08/1983 15º 
005 Divanete Teixeira de Araújo 028.170.649-25 5 27/03/1979 16º 
021 Elloá Cavinatti Silva 084.644.779-70 5 29/09/1999 17º 
022 Débora Tiemi Igarashi dos Santos 064.777.249-36 5 04/01/2000 18º 
019 Regina Sabedra dos Anjos 095.255.899-86 5 23/11/2000 19º 
018 Isabela Fernandes 105.227.469-26 5 26/09/2003 20º 
015 Maria Guilhermina Mariano Pereira 027.021.379-11 0 26/04/1969 21º 
011 Marinez Ruiz Azzi 023.968.129-04 0 15/05/1974 22º 
016 Quitéria Aparecida dos Santos 047.996.959-08 0 25/09/1977 23º 

029 Rosana Marques de Souza Costa 328.256.528-30 0 31/10/1978 24º 
026 Fernanda das Dores Cardoso 055.426.589-38 0 24/06/1982 25º 
001 Juliana da Hora 058.562.409-79 0 22/02/1985 26º 
030 Rosicle Nunes Feitosa Silva 049.150.589-21 0 17/04/1985 27º 
013 Rosana Alves de Oliveira 074.370.519-07 0 26/01/1987 28º 
017 Juliete Silva de Oliveira 080.322.889-96 0 10/10/1990 29º  
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002 Letícia Altivo Damico 357.974.378-30 0 10/12/1996 30º 
003 Emanuela Dutra de Carvalho 468.503.198-62 0 23/03/2000 31º 

CARGO: ENFERMEIRO 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

013 Daysi Mara Murio Ribeiro Rodrigues 056.119.729-69 29  1º 
005 Janiani de Oliveira Cavitioli 034.698.899-37 21  2º 
001 Débora Zafalon Patrício 056.237.419-16 17 10/07/1986 3º 
008 Iva Gomes de Souza 028.167.401-96 17 24/10/1986 4º 
003 Ana Paula Polachini Ferreira 217.694.568-99 15 28/04/1981 5º 
002 Paula Santina Banhe Cabral 035.154.229-94 15 01/04/1983 6º 

009 Layla Verena Bozzano da Silva 065.752.309-70 12  7º 
006 Adriana Aparecida Paz 025.039.799-47 8  8º 
004 Marilza Alves de Moraes 446.911.141-49 3 01/06/1968 9º 
012 Maisa da Silva Peres 035.591.871-41 3 24/09/1993 10º 
007 Alexandrina dos Santos Araújo 054.303.079-20 2  11º 

010 Bárbara de Souza Arcanjo 095.107.419-90 0 29/08/1994 12º 
011 Ana Carolina da Silva 088.564.759-95 0 06/10/1999 13º 

CARGO: FARMACÊUTICO 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

002 Solange Inês Sandri Ramos 066.630.129-83 17 11/07/1989 1º 
005 Adriano Araújo Ferreira 027.541.249-00 16 12/07/1978 2º 
006 Juliana Zaguini de Oliveira 073.718.199-00 16 08/12/1992 3º 
004 Lindomar Shigueyuki Ito 995.520.439-72 12 26/02/1977 4º 

001 Ana Laura Pedroso 104.425.719-92 0 09/09/1998 5º 
003 Ana Caroline Ferraro Vivian 116.038.619-63 0 20/06/1999 6º 

CARGO: PSICÓLOGO 
Ins-
cri-
ção 

Nome do Candidato N.º do 
Documento 

 
Pontos 
obtidos 

Data de 
Nasc. 

Classifi- 
Cação 

003 Gabriel Henrique da Silva Honório 100.747.689-30 12 19/11/1996 1º 
007 Lucas Awadallak 071.592.789-25 6 26/09/1991 2º 
001 Carolina de Souza Rotta 043.214.471-43 6 10/08/1994 3º 
005 Luana Patrícia Lopes Santana 105.990.789-52 6 02/08/1996 4º 

009 Eduardo Henrique Rossi 099.264.389-97 2 05/07/1995 5º 
002 Jéssica Cristina Antoniel 078.735.169-54 0 07/09/1991 6º 
008 Aline de Paula Alves 080.953.949-71 0 08/05/1992 7º 
004 Amanda Silva de Oliveira 012.425.199-47 0 03/07/1996 8º 
006 Rayana Aparecida Costa 104.928.399-64 0 20/08/1996 9º 

010 Jacqueline da Silva Miranda 066.421.221-27 0 29/10/1998 10º 
Douradina-PR, 05 de janeiro de 2022 
Adriana Batista Dalla Vecchia 
Presidente da Comissão Especial de Organização/Avaliação 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 009
 DE 05 DE JANEIRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais) cada, totalizando 
o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula 
n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/01/2022 10/01/2022  04:00h/16:00h 04:00h/16:00h 
Cascavel- Paraná 
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de janeiro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 427/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 38/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de chamamento público para 
credenciamento de entidade da sociedade civil, sem fins lucrativos, para a realização 
de ações previstas na Política de Assistência Social no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade destinada a Prestação de Serviços de Acolhimento 
Institucional para Crianças e Adolescentes na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais)
Data da assinatura do contrato: 17 de dezembro de 2021
Vigência do contrato: 17 de dezembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 429/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Inexigibilidade 40/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de chamamento público para 
credenciamento de entidade da sociedade civil, sem fins lucrativos, para a realização 
de ações previstas na Política de Assistência Social no âmbito da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade destinada a Prestação de Serviços de Acolhimento 
Institucional para Crianças e Adolescentes na faixa etária de 0 a 17 anos e 11 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 75.000,00 (setenta 
e cinco mil reais)
Data da assinatura do contrato: 17 de dezembro de 2021
Vigência do contrato: 17 de dezembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR  
 EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 001/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL  
 MARIA REGINA TONELI 
OBJETO: Locação de imóvel. Barracão  
VALOR MENSAL: R$ 1.212,00 (um mil duzentos e doze reais) 
Duração: 12 (doze) meses. 
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